
."

Sephores Vereadores -

*g i na I a nexo. ao

';;- r ; • , _ ; {V. -, •' v r- p

Considerando .que p'constante estacionamento de
* • • " . ' - - • * ; - - J - " - • ' ' ' , . ' • ' :'-' ' ' • - • -'•'--^ •"" ' - " . ' • - - • . ' •

caminhões, na Rua Sjnhá, Junqueira tem provocado-^sérios transtornos à

.̂ comunidade lá riesídente, e tem, comprometido o trânsito de veículos por aquela

,,via pública; .

Considerando b grande número de solicitações que

- .recebemos dos munícipes Avisando^solucionar esse problema,' e;

;;v j;Cpnsiderandó :què aquela rua não apresenta

condições e proporções que permitam, o estacionamento desses veículos ,de

grande porte, ;': ,;. 'v;^ Í"t ' :.
Y;

'Submeto â apreciação do Plenário p s^eguinte:
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' • ' . K ' . Proíbe' o es ta c to n ame n to de
. ' ; V - . '•''-.- - • . ; " , • Caminhões em ioda a extensão

: . . . . - ' ; • ; da Rua Síhhá Junqueira, na"• . - 1 . - . - v - ^ • . • • • " • • . . ^ > ' ^ *
, , l, \a São Jorge. ,

:Art. 1,° -,É proft>fdo ó estacionamento de caminhões em toda a extensão da
- -- -i . "• ,,\, : • • - : ,- ' • ' ' ^ a • '

Rua Sinl̂ â, Junqueira, na Vila São Jorge. ,

Art. 2.°- p-Poder Executivo, através da/Secretaria competente, prpvidenciará a

colocação de placas dê sinalização de IrJnsito, visando, ap cumprimento do

distiostonestaiei. . '• - ^\
• _ ' ' • - : . -,'•' . • ' " • - "' * ' ' ' • " ' : • ' • „ . ' ' " . ' . . • •

Art. 3. °> Esta lei; entra em.:vjgor nadatade;suá publicação. . - . ' .

, . •- r , - • ' ' '' / j1"."/" ' ' ' ' / . . ' i '." ' . . ' - A , V - ^ ~ S s \ 'V ' - ' v - ,
,Aft 4;°-Revogani-se as, disposições em contrário. ; .

; ' .' ..V SALA M^RTiM AFONSO'Òe, SOUSA

- x . ' Em 17 de, março de'201-1.' -
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